
LEI COMPLEMENTAR Nº 034, 24 DE NOVEMBRO DE 2003. 
 
 
 
Altera disposições da Lei Complementar nº 
26, de 09 de abril de 2002, modificada pela 
Lei Complementar nº 28, de 02 de agosto de 
2002, e dá outras providências. 

 
 
 
 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais, decreta e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam extintos no Anexo I, a que se refere o art. 2º da Lei 

Complementar nº 26, de 9 de abril de 2002, 3 (três) cargos de Chefe de Setor, símbolo SAAE - 

C3, 1 (um) cargo de Coordenador, símbolo SAAE - C1 e 2 (dois) cargos de Chefe de Serviço, 

símbolo SAAE - C5. 

Parágrafo único - No Anexo I, citado no caput deste artigo, fica 

transformado 1 (um) cargo de Supervisor de Divisão, símbolo SAAE - C2, em 1 (um) cargo de 

Supervisor, símbolo SAAE - C3. 

Art. 2º - Ficam extintos 6 (seis) cargos de Operador de Estação de 

Tratamento de Água - ETA, símbolo SAAE - P2, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 

constantes do Anexo II da Lei Complementar nº 26, de 9 de abril de 2002, modificada pela Lei 

Complementar nº 28, de 2 de agosto de 2002. 

Art. 3º - Ficam criadas 3 (três) funções de Chefe de Serviço, símbolo 

SAAE FC-2, e 1 (uma) função de Coordenador de Redes e Ramais, símbolo SAAE FC-2, no 

Quadro de Funções de Confiança do SAAE, constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 4º - Ficam criados, constando no Anexo III desta Lei, 1 (um) 

cargo de Técnico em Química, símbolo SAAE - CE1, 8 (oito) cargos de Assistente 

Administrativo, símbolo SAAE - CE2, e 1 (um) cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo 

SAAE - CE3, no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do SAAE. 

Art. 5º - São de recrutamento amplo os cargos de Supervisor de 

Divisão, símbolo SAAE - C2 e de Supervisor, símbolo SAAE - C3, que integram o Quadro de 

Cargos de Provimento em Comissão, constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 6º - São de recrutamento limitado as funções de confiança de 

Coordenador, símbolo SAAE - FC1 e de Chefe de Serviço, símbolo SAAE - FC2, do Quadro de 



Funções de Confiança do SAAE, constantes do Anexo II desta Lei, devendo ser providos 

mediante escolha do Diretor entre os servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

do SAAE, com observância dos requisitos e qualificações estabelecidos em resolução. 

Parágrafo único - O cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, constante 

do Anexo Único da Lei Complementar nº 28, de 2 de agosto de 2002, símbolo SAAE - PE1, 

passa a integrar, com o símbolo SAAE - CE3, o Anexo III desta Lei Complementar. 

Art. 7º - Os Quadros de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto - SAAE do Município de Paraisópolis, criados pela Lei Complementar nº 26, de 9 de 

abril de 2002, pela Lei Complementar nº 28, de 2 de agosto de 2002 passam a ter a 

denominação, identificação e composição numérica constantes dos Anexos I, II e III desta Lei 

Complementar, a partir de 1º de janeiro de 2004. 

Art. 8º - A extinção, criação e transformação dos cargos 

estabelecidos nesta lei, entrará em vigor em 1º de janeiro de 2004. 

Art. 9º - Será procedida, até 31 de dezembro de 2003, a convocação 

para a realização de concurso público destinado à admissão nos cargos do Quadro de Pessoal 

do SAAE. 

Art. 10 - Para atender às despesas decorrentes da execução desta 

Lei Complementar, serão utilizados recursos próprios do orçamento vigente. 

Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, observado o disposto no art. 8º desta Lei. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 24 de novembro de 2003. 

 
 
 
 
 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 
Prefeito Municipal 

 



ANEXO I 

LEI COMPLEMENTAR Nº 034, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - SAAE 

RECRUTAMENTO AMPLO 

 

 

SÍMBOLO CARGO VENCIMENTO VAGAS 

SAAE - C 1 Diretor R$ 1.780,80 01 

SAAE - C 2 Supervisor da Divisão Administrativa e 

Financeira 

R$ 1.212,80 01 

SAAE - C 3 Supervisor de Operação, Manutenção, 

Expansão, Contas e Consumo 

R$ 1.212,80 01 

 
 



ANEXO II 

LEI COMPLEMENTAR Nº 034, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA - SAAE 

RECRUTAMENTO LIMITADO 

 

 

SÍMBOLO CARGO VENCIMENTO VAGAS 

SAAE - FC 1 Coordenador de Redes e Ramais R$ 850,00 01 

SAAE - FC 2 Chefe do Serviço de Compras e Licitação R$ 600,00 01 

SAAE - FC 2 Chefe do Serviço de Contas e Consumo R$ 600,00 01 

SAAE - FC 2 Chefe do Serviço de Contabilidade R$ 600,00 01 

SAAE - FC 2 Chefe do Serviço de Obras e Instalações R$ 600,00 01 

 



ANEXO III 

LEI COMPLEMENTAR Nº 034, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - SAAE 

 

 

SÍMBOLO CARGO VENCIMENTO VAGAS 

SAAE - CE 1 Técnico em Química R$ 960,00 01 

SAAE - CE 2 Assistente Administrativo R$ 380,00 08 

SAAE - CE 3 Auxiliar de Serviços Gerais R$ 260,00 01 

 
 

 
 
 


